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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras de Avaré realizou dois 

concursos vestibulares para o preenchimento das vagas destinadas 

ao primeiro período semestral letivo. 

A seu respeito, manifestou-se a Equipe Técnica de Orien-

tação e Controle. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Voto do Relator: - A Faculdade já dispõe de regulamenta -

ção do concurso vestibular aprovado. 

2.1 - Os cursos mantidos são: - 1) - Pedagogia (Adminis-

tração Escolar, 1º e 2º Graus; Inspeção Escolar, 1º e 2º Graus ; 

2) - Ciências, 1º Grau; 3) - Educação Artística, 1º Grau (com ha-

bilitações em Desenho e Artes Plásticas); 4) - Estudos Socials , 

1º Grau (habilitação específica em Educação Moral e cívica); 5) -

Letras. 

2.2 - As provas versaram sobre as disciplinas componen-

tes do núcleo comum. Incluiu-se Redação. 

2.3 - Os editais atenderam aos itens necessários. 

2.4 - Os candidatos se inscreveram por curso. 

2.5 - As relações dos nomes dos inscritos com suas respec-

tivas notas (com o trabalho datilográfico) não foram assinadas . 

2.6 - Inscreveram-se e matricularam-se: 
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2.7 — A distribuição dos alunos por idade e origem esco-

lar é a seguinte: 

2.8 - A maioria dos alunos precede da região. A mino-

ria deles não trabalhava no ato da inscrição. 

2.9 - Os concursos foram organizados e executados de acor-

do com a Lei e a regulamentação do concurso vestibular. 

Para o futuro, deverá a Faculdade juntar um exemplar de 

cada prova. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o relatorio dos concursos vestibulares realiza-

dos pela Faculdade de Ciências e Letras de Avaré no primeiro se-

mestre letivo de 1980, sem prejuízo de verificações que se fize-

rem necessárias. 

Sao Paulo, 21 de maio de 19 80 

a) Cons. Alpinolo Lopes Casali - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo 

Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 04/06/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


